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Relatório Anual de Actividades e Contas do Tribunal de Contas (Exercício Económico de 2015) 
 

Nota de Apresentação 
 

Tal como já ocorreu consecutivamente em 12 ocasiões, o Tribunal de Contas apresenta, uma vez mais, 
o relato da atividade desenvolvida e dos resultados alcançados pela instituição ao longo do exercício 
económico de 2015. 

A prestação de contas por via do presente Relatório, mais do que cumprimento de uma imposição 
regulamentar, prevista nos termos do artigo 79.º do Regulamento Interno do Tribunal de Contas, publicado 
no Diário da República n.º 15, de 27 de Outubro de 2003, é sobretudo, o mais expressivo sinal da 
materialização do dever de prestação de contas, a que estão sujeitos todos aqueles que administram 
dinheiros ou outros ativos públicos, que, enquanto pertença da comunidade, deve ser feita com 
transparência, integridade e na base do princípio da responsabilidade face aos atos praticados. 

O ano de 2015 fica indelevelmente associado ao conjunto de factos que farão a memória deste Tribunal, 
pois não se pode deixar de referenciar o ato de lançamento, em 11 de julho, da primeira pedra para a 
construção do seu edifício sede, cujos trabalhos correm a bom ritmo, sendo certo que a sua conclusão irá 
contribuir decisivamente para suprir dificuldades enraizadas no domínio da estrutura organizacional, 
tecnológica e institucional, quiçá. 

Para além das atividades correntes programadas, o período reportado correspondeu à etapa derradeira, 
da implementação do primeiro Plano Estratégico do Tribunal de Contas de São Tomé Príncipe para o 
período 2013-2015. 

Vários foram os constrangimentos que obstaram a efetiva implementação do plano 2013-2015, porém o 
exercício de avaliação levado a cabo em consequência, permitiu construir uma matriz de planeamento para 
o próximo triénio, assente numa perceção objetiva do meio envolvente, como pressuposto indispensável 
para alcançar a visão projetada e realizar com eficácia a missão acometida à Instituição. Esta perceção tem 
de ser de tal forma profunda, na justa medida que resulta do equacionamento de um conjunto de variáveis, 
apresentando-se por conseguinte, como oportunidade, no caso de se tratar de ações, suscetíveis de 
catapultar a Instituição para níveis mais elevados de desempenho ou, revelando-se como ameaça, no caso 
de situações a evitar. 

O ano de 2015 foi, portanto, determinante no processo de definição das opções estratégicas, que 
constam do Plano Estratégico de Desenvolvimento do Tribunal de Contas para o período 2016-2018, a ser 
apresentado nos próximos dias. 

De acordo com a disposição regulamentar citada no segundo parágrafo da presente nota, o Relatório é 
elaborado pelo Presidente e aprovado pelo Plenário, após o que é publicado e enviado ao Presidente da 
República, à Assembleia Nacional, ao Governo, até 31 de maio do ano seguinte àquele a que diga respeito. 

Este Relatório de Atividades foi aprovado pelo Plenário do Tribunal de Contas, na sua sessão de 25 de 
maio de 2016 e integra cinco capítulos, a saber: 
I Introdução; 
II. Atividades Desenvolvidas; 
III. Outras Atividades; 
IV. Gestão de Recursos; 
V. Conclusões e Perspetivas. 
 
Publique-se. 
 
O Presidente, Juiz Conselheiro, José António de Monte Cristo. 
 

 
I – Introdução 
O período em análise, no presente Relatório, refere-se ao ano económico de 2015, que no deixa de 

refletir, contudo, o percurso feito pelo Tribunal de Contas ao longo de aproximadamente treze anos da 
sua existência. 

O exercício de 2015 ficou marcado pela realização de um conjunto de ações, reportadas no capítulo 
II, referente a Atividades Desenvolvidas no Domínio do Controlo Externo. 

No entanto, à semelhança dos exercícios anteriores, o Tribunal de Contas conheceu dificuldades e 
carências, algumas delas decorrentes da conjuntura económica e, outras ainda, como consequência da 
restrição imposta na arrecadação de receitas próprias de algum tempo a esta parte. 

Não obstante, a situação aludida, o Tribunal de Contas empreendeu esforços para ultrapassar as 
dificuldades e colocar-se à medida dos desafios que se lhe impuseram. 

Por isso, uma vez mais, cumpre aqui realçar a atitude positiva e o labor diário dos servidores desta 
instituição, designadamente os juízes, a representante do Ministério Público, os dirigentes da secretaria, 
os auditores, os contadores-verificadores e os funcionários em geral, como fator determinante para o 
sucesso. 
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O Tribunal de Contas é o órgão supremo e independente de controlo da legalidade das receitas e 
despesas públicas e julgamento das contas que a lei mandar submeter-lhe (n.º 2 do artigo 1.º da Lei 
3/99), inserido no poder judicial, sendo único na sua ordem (n.º 4 do artigo 1.º da Lei 3/99), estando 
sujeitos à sua jurisdição e controlo financeiro, nos termos do artigo 2.º da Lei Orgânica acima referida, o 
Estado e todos os seus serviços.  

Os esforços empreendidos e os recursos aplicados visaram o universo de entidades que se 
enquadram nas disposições acima citadas, na perspetiva da melhoria da gestão dos recursos do Estado 
e da correção e regularidade das respetivas contas. 

Atendendo a necessidade de dar cobertura às missões que, por razões inerentes a dificuldades de 
execução, não puderam ter lugar no exercício de 2015, a programação adotada para o exercício de 2016 
assume, no essencial, a continuidade das ações empreendidas nos exercícios anteriores, estando o seu 
eixo fundamental orientado para a prossecução dos objetivos que nortearam a criação deste órgão 
superior de controlo. 

 
II – Atividades desenvolvidas no domínio do controlo externo 
À semelhança dos exercícios anteriores, o Tribunal de Contas, no âmbito do controlo prévio, 

debruçou sobre um vasto leque de processos dos quais se destacam os de provimento do pessoal. 
No que concerne ao controlo sucessivo, os esforços empreendidos foram essencialmente 

direcionados para o aperfeiçoamento do exame e do julgamento das contas de gerência, sem prejuízo 
da prossecução dos objetivos preconizados com a emissão do parecer sobre a Conta Geral do Estado, 
destacando neste caso a conta referente ao exercício de 2011. 

Para além disso, o Tribunal realizou missões de auditoria inscritas no seu programa, bem como a 
apreciação dos relatórios das auditorias realizadas pela Inspeção Geral de Finanças. 

Assim, do universo processual no período, registou-se um total de 1377 processos, dentre os quais 
839 transitados do exercício anterior e 538 entrados no exercício em apreço. 

 

  
Dos 1377 processos referidos, 1303 são do domínio da fiscalização prévia, enquanto 74 são do 

domínio da sucessiva, cujos detalhes se destacam nos quadros de análises por sector. - 
Na sua vertente jurisdicional, o Tribunal reuniu-se entre plenárias e conferências, em 33 sessões e 

deliberou sobre 543 processos. 
  
2.1 – Fiscalização prévia 
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 3/99, de 20 de agosto, compete ao Tribunal 

de Contas fiscalizar previamente os atos e contratos de que resulte receita ou despesa para as 
entidades sujeitas ao seu controlo. Tal mecanismo consiste na apreciação da legalidade e da cobertura 
orçamental dos atos e contratos celebrados com o Estado e, na indagação também sobre se foram 
observadas as condições mais vantajosas para o erário público. 

O quadro e o gráfico que se seguem ilustram a evolução da atividade do Tribunal de Contas no 
domínio da fiscalização prévia desde a sua institucionalização. 
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Gráfico 1:Evolução dos processos submetidos à fiscalização prévia de 2003 a 2015 

 
    O gráfico acima reflete a diminuição ocorrida na atividade de fiscalização prévia durante o período 
compreendido entre 2006 e 2009, bem como em 2013. O ano de 2015, por seu lado, também conheceu 
um significativo decréscimo na quantidade de processos entrados, tendo-se registado uma diferença na 
ordem de 248 processos em relação ao ano de 2014, todavia o movimento ocorrido no período está 
acima da média registada nos últimos dez anos. 

Dos 514 processos submetidos ao Tribunal de Contas em 2015 para efeitos de fiscalização prévia, 
destacam-se os relativos ao pessoal, conforme ilustram o quadro e os gráficos que se seguem: 
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Da totalidade dos processos, 38% são relativos à nomeação de ingresso, 6% concernentes à 

promoção, 20% referentes à nomeação em comissão de serviço, 7% relacionados com fim de comissão 
de serviço, 2% referentes a processos de transferência, sendo que os demais contratos relativos ao 
pessoal totalizaram conjuntamente cerca de 14%. 

Os processos que não se relacionam com o provimento do pessoal representam, no cômputo geral, 
13% dos atos e contratos submetidos ao visto prévio. 

Quanto à origem, a maioria dos processos são oriundos de entidades inseridas na Administração 
Central do Estado, tendo representado, no exercício em apreço, 81 % dos atos e contratos, ou seja, 414 
processos (cf. Quadro abaixo). 



597                        II SÉRIE — NÚMERO 27 

 
Em termos globais, em 2015, a atividade processual no domínio da fiscalização prévia produziu 
resultados seguintes: 

 
Quadro 5: Atividade processual da fiscalização prévia em 2015 

 
Portanto, o Tribunal de Contas concluiu com a apreciação e decisão sobre 587 processos. 
Do universo de processos findos, foram concedidos vistos em 427, sendo 384 relativos ao movimento 

de pessoal e 43 em minutas de contratos, com maior incidência para compra e venda de bens, ficando 
isentos de visto 52 processos. 

Por último, foram acordadas 46 recusas de visto, todas em processos relativos a provimento de 
pessoal, 54 foram arquivados e 19 processos foram objeto de outras decisões específicas. 

 
2.1.1 – Irregularidades detetadas 
A fiscalização prévia do Tribunal de Contas tem constituído um imprescindível mecanismo de 

controlo, permitindo a detenção prévia de irregularidades e a oportuna correção das mesmas. 
Por conseguinte, o Tribunal, em caso de necessidade, solicita esclarecimentos ou elementos em falta 

para subsidiar a apreciação dos processos submetidos à fiscalização, tendo em 2015 feito várias 
solicitações com esse propósito. 

Essas diligências permitiram que muitas insuficiências fossem sanadas e adotadas medidas contra a 
ilegalidade, evidenciando-se assim o papel preventivo e pedagógico do controlo exercido através da 
fiscalização prévia. 

As principais irregularidades detetadas são as seguintes: 
 Deficiente organização de concursos para o recrutamento do pessoal;  
 Insuficiente fundamentação nos casos de subdelegação de funções; 
 Falta de requisitos de admissão dos candidatos às vagas postas aos concursos; 
 Incorreta fundamentação e justificação na celebração de contratos de trabalho a termo resolutivo; 
 Falta de requisitos legais para o provimento de pessoal em cargos dirigentes e insuficiente 

fundamentação de atos administrativos de nomeação em comissão de serviço; 
 Permanência irregular de funcionários e agentes em cargos e funções, que foram objeto de 

recusa de visto; e 
 Execução de atos e contratos independentemente de visto.  

 
2.2 – Fiscalização sucessiva 

No domínio da fiscalização sucessiva, para além da emissão do parecer sobre a Conta Geral do 
Estado, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar sucessiva ou concomitantemente as entidades sujeitas 
a sua jurisdição e julgar as respetivas contas, quando for caso disso. Cabe ainda ao Tribunal, realizar por 
iniciativa própria ou à solicitação da Assembleia Nacional ou do Governo auditorias às referidas 
entidades. 

Não obstante, o elevado custo inerente à realização das ações de controlo sucessivo, os desafios 
assumidos neste domínio têm sido enfrentados com êxito, destacando-se o nível de incremento da 
atividade e a notória melhoria da qualidade dos relatórios produzidos. 
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O quadro que se segue ilustra a evolução das atividades realizadas no domínio da fiscalização 
sucessiva ao longo da existência do Tribunal de Contas. 

 
 
Até meados de 2012 as atividades de fiscalização sucessiva se limitavam essencialmente à 

realização de auditorias, dada a ausência da prática de elaboração da Conta Geral do Estado e de 
remessa ao Tribunal das contas de gerência. 

O exercício de 2013 é tido, por conseguinte, como marco importante no setor da fiscalização 
sucessiva, pelo facto de ser o ponto de partida na vertente da emissão do parecer sobre a Conta Geral 
do Estado, bem como da apreciação das contas de gerência, atividades que tiveram a sua prossecução 
em 2014, e conheceram uma evolução em 2015. 

Neste exercício foram ainda realizadas ações de auditoria financeira, sem descurar a instrução dos 
relatórios remetidos pela Inspeção Geral de Finanças. 

O quadro abaixo espelha os resultados das atividades desenvolvidas neste setor.  
 

 
Relativamente aos relatórios da Inspeção Geral de Finanças, para além de 4 relatórios transitados do 

exercício anterior, foram remetidos por este órgão de controlo interno 11 relatórios de auditoria, que 
foram todos apreciados pela Repartição competente e submetidos à decisão jurisdicional. 

 
2.2.1 — Relatório e Parecer sobre a Conta Geral de Estado 
No ano de 2015, para além de 1 Conta Geral de Estado transitada do exercício anterior, deram 

entrada 2 Contas Geral de Estado, tendo-se registado no final do exercício a conclusão e remessa para 
a Assembleia Nacional de 1 parecer, pelo que transitaram para o exercício seguinte 2 Contas. 

Convém aqui esclarecer que na perspetiva de reduzir o desfasamento registado entre o período a 
que se reportam as contas remetidas e o momento da emissão do parecer, o Tribunal de Contas adotou 
como estratégia a calendarização do processo de emissão do parecer, estabelecendo o ano de 2016 
para apreciação das Contas de 2012 e de 2013, o ano de 2017 para as de 2014 e 2015, o que permitirá 
que em 2018 se atinja a normalização da situação. Por outro lado, esta calendarização contribuirá para a 
redução de recomendações redundantes. 

Globalmente, as limitações reportadas na primeira Conta Geral do Estado remetida ao Tribunal e 
objeto de subsequentes recomendações subsistiram na elaboração da Conta de 2011, destacando-se 
situações seguintes: 

 Alteração do Orçamento Geral do Estado aprovado, à margem da Assembleia Nacional; 
 Incumprimento das disposições previstas no artigo 59.º da Lei do SAFE, nomeadamente, a não 

junção à Conta Geral do Estado, dos Balanços Financeiro e Patrimonial, da Demonstração das 
Variações Patrimoniais, do Inventário Consolidado do Património do Estado e do Mapa dos Ativos 
e Passivos Financeiros existentes no início e no final do exercício; 
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 Ausência do Balancete Geral de Operações de Tesouraria, onde deve constar os movimentos de 
todas as operações extraorçamentais; 

 Ausência de contas públicas consolidadas por não integrar receitas e despesas das Instituições 
que dispõem de orçamento privativo; 

 Falta de programação de despesas com pessoal nos diferentes sectores à semelhança do que 
acontece com as despesas de funcionamento; e 

 Inconsistência na escrituração das rubricas de receitas e despesas. 
Apesar das limitações acima realçadas, no âmbito do Relatório elaborado, reconhece-se melhorias, 

refletidas na diminuição do número de recomendações. 
O Parecer do Tribunal e o respetivo Relatório sobre Conta Geral do Estado de 2011 foram 

depositados na Assembleia Nacional, pois compete a este Órgão, nos termos da alínea i) do artigo 97.º 
da Constituição em vigor, tomar as contas do Estado relativas a cada ano económico. 

 
2.2.2 – Auditorias do Tribunal de Contas  
Relativamente às ações de auditoria, para além de 3 missões transitadas do exercício de 2014, deu-

se início no exercício em análise a 4 missões de auditoria e tendo-se chegado ao final do exercício com 
3 auditorias concluídas. No entanto, transitaram para o exercício seguinte 4 missões de auditorias. 

Neste capítulo interessa aqui realçar que no quadro da concertação com a Inspeção Geral de 
Finanças, um certo número de missões são suprimidas para evitar a sobreposição de programas, 
proporcionando assim maior economia de meios e eficácia de resultados. 

As missões de auditoria realizadas estão indicadas no quadro abaixo. 
 

 
 
2.2.3 – Verificação Interna de Contas 
Relativamente ao processo de verificação interna de contas, foram remetidas ao Tribunal 9 contas de 

gerência, para além das 41 transitadas do exercício anterior, tendo-se produzido 12 relatórios 
preliminares e 3 relatórios finais. 

O quadro abaixo reporta às entidades que remeteram as respetivas contas de gerências para efeito 
de verificação interna em 2015. 
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Contudo, relativamente às entidades indicadas no quadro abaixo não se registou a entrada em 2015 

de qualquer relatório de prestação de contas. 
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2.2.4 – Relatórios provenientes da Inspeção Geral de Finanças 
Em 2015; registou-se a entrada no Tribunal de Contas de 11 relatórios de auditoria realizada pela 

Inspeção Geral de Finanças às diversas entidades, a saber: 
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Relativamente aos relatórios da Inspeção Geral de Finanças, importa sublinhar que 4 se referem aos 

transitados do exercício anterior, que juntando aos 11 novos, totalizaram 15 relatórios sujeitos à 
correspondente tramitação processual com vista à efetivação das responsabilidades financeiras que 
couberem, de acordo com a ação do Ministério Público. 

 
2.2.5 – Principais infrações e irregularidades 
As conclusões apuradas na sequência das missões de auditoria, no âmbito da verificação interna de 

contas e da apreciação dos relatórios de auditorias realizadas pela Inspeção Geral de Finanças, 
apontam para infrações e irregularidades diversas, destacando-se as seguintes: 

 Pagamentos indevidos; 
 Não entrega, nos prazos legais, nos cofres do Estado de receitas devidas; 
 Não entrega, no prazo legal, nos cofres do Instituto Nacional de 

Segurança Social, por parte dos empregadores, dos descontos devidos; 
 Não apresentação de contas nos prazos legais ou judicialmente fixados. 
 Execução de atos e contratos sujeitos à fiscalização prévia, independentemente do visto; 
 Deficiente aplicação do Regulamento de Licitação e Contratações Públicas. 

 
Não obstante as reiteradas advertências e recomendações das equipas de controlo, algumas 

entidades persistem na via da aplicação incorreta das normas e regras que regem a gestão dos 
recursos públicos, justificando-se a adoção de medidas com vista a reforçar, tanto os controlos 
preventivos e sucessivos, como os procedimentos para a efetivação da responsabilidade financeira 
para pôr cobro a situação, tal como inúmeras vezes este Tribunal vem reclamando. 

 
III – Outras Atividades  
3.1 – Planeamento 
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A definição de prioridades com base em critérios objetivos é a chave do sucesso em situação de 
escassez de recursos. Uma tal definição permite dimensionar as atividades, de forma a atender as mais 
prementes necessidades. 

O ano de 2015 correspondeu à derradeira etapa na implementação do primeiro Plano Estratégico do 
Tribunal de Contas de São Tomé e Príncipe concebido para o período 2013-2015. 

Por conseguinte, a orientação seguida no referido exercício, alinhou-se essencialmente com as 
preocupações relacionadas com a definição e elaboração das estratégias a implementar na etapa 
seguinte. 

Com efeito, à luz da experiência acumulada e em função dos êxitos e constrangimentos conhecidos 
na implementação do plano anterior, o Tribunal desencadeou, a todos os níveis da sua estrutura de 
pessoal, um processo de auscultação e recolha de contributos com vista a conferir um caracter mais 
inclusivo possível aos resultados do planeamento estratégico para cobrir o período de 2016-2018. 

Ancorada na Missão legal que lhe está atribuída, a Visão projetada pelo Tribunal de Contas para 
2016-2018 se apropria de um conjunto de Valores que delimitam o percurso e atitudes a adotar ao longo 
do percurso rumo aos fins estratégicos criteriosamente definidos e suscetíveis de contribuir 
decisivamente para a consolidação da Instituição, enquanto defensora da legalidade e da 
responsabilidade na administração financeira do Estado e pilar essencial na promoção da cultura de 
integridade na utilização do património coletivo. 

 
3.2. Cooperação externa 
A complexidade e a tecnicidade do controlo externo das finanças públicas requerem das 

organizações implicadas uma grande sensibilidade para a troca de experiência e a apropriação de boas 
práticas instituídas nas diferentes Instituições Superiores de Controlo, com o objetivo de maximizar 
benefícios em prol da tempestividade, da objetividade, da independência e da isenção do controlo. 

Para atender ao pressuposto acima, à semelhança do que tem sido prática, o Tribunal de Contas 
levou a cabo ações de contacto com instituições congéneres, no âmbito dos eventos seguintes: 
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Quadro 12: Relação de eventos realizados 2015 

 
IV – Gestão de Recursos  
4.1 – Recursos humanos 
A problemática de excelência, enquanto objetivo almejado por parte da grande maioria de 

instituições, está estritamente dependente de um correto equacionamento da política de gestão dos 
recursos humanos. 

Como forma de garantir uma relação direta entre os Objetivos, a Visão e a Missão deste Órgão, tem-
se vindo a discutir, a distintos níveis, as estratégias e ações a adotar para valorizar e reforçar o quadro 
dos recursos humanos. 

Sem prejuízo de outras ações, a questão da capacitação e elevação do nível técnico-profissional do 
pessoal, também conheceu uma dinâmica notória, obviamente em função dos recursos disponíveis. 

A formação contínua dos quadros perfila-se como uma das principais atividades direcionadas para o 
pessoal, tendo-se podido realizar algumas ações a nível interno e outras no estrangeiro, no quadro da 
inserção do Tribunal de Contas em organismos internacionais. 

A nível interno para além da realização do II retiro do pessoal e das restituições das formações 
realizadas no exterior, o Tribunal levou a cabo duas importantes ações de formação, sendo uma no 
domínio da emissão do parecer sobre a CGE monitorada por uma especialista do projeto PRO-PALOP, e 
outra no âmbito da melhoria da qualidade de relatório de auditória, facilitada por uma auditora-
coordenadora do Tribunal de Contas de Portugal. 

As ações inseridas no capítulo da formação realizada no exterior foram descritas no quadro dos 
eventos realizados em 2015. 

Relativamente aos recursos humanos, o quadro abaixo reflete a situação em 2015. 
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Quadro 13: Pessoal em ativo no Tribunal de Contas em 2015 

 
 
Da leitura do quadro, constata-se que o Tribunal Contas teve a sua disposição 41 funcionários, sendo 

32 pertencentes ao quadro do pessoal efetivo, para além de 9 agentes em situação de contrato. 
Para uma melhor compreensão da composição do quadro do pessoal, convém referir que desse 

número, 3 são magistrados, 8 integram o quadro do pessoal dirigente, 14 pertencem ao de auditores, 2 
ao de contadores-verificadores e 2 encontram-se na área de apoio informático. O Tribunal contou ainda 
com 4 oficiais de justiça, 6 funcionários de apoio administrativo e 2 agentes de serviço auxiliar 
contratados. 

Quanto à situação de género, as mulheres representam cerca de 44% de lugares no quadro de 
pessoal, ou seja, 18 dos 41 servidores da Instituição são do género feminino: Em relação ao número de 
lugares em cargos dirigentes, num total de 8, 5 estão preenchidos por mulheres. 

 
4.2 – Recursos financeiros 
O artigo 6.°da Lei n.º 3/99, de 20 de agosto, Lei Orgânica do Tribunal de Contas, estabelece: 
1.  As despesas com as instalações e o funcionamento do Tribunal de Contas constituem encargo 

do Estado e deverão estar inscritas no respetivo orçamento; 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Tribunal de Contas disporá de orçamento 

privativo, nos termos da legislação em vigor; 
3. Constituem receitas do Tribunal, emolumentos devidos pela sua atividade, a fixar em diploma que 

regula a respetiva incidência e cobrança. 
Neste subcapítulo do presente relatório, apresentam-se de forma detalhada as operações financeiras 

realizadas ao longo do exercício económico de 2015. 
Relativamente aos fundos provenientes do Tesouro Público, no período em análise o Tribunal de 

Contas recebeu para as despesas de funcionamento o montante de Dbs. 14 380 543 759,25 (Catorze 
mil, trezentos e oitenta milhões, quinhentos e quarenta e três mil, setecentas e cinquenta e nove dobras 
e vinte e cinco cêntimos), correspondente a 92,22 % do inscrito no OGE, tendo registado relativamente 
ao ano 2014 um aumento na ordem de 19,94%, enquanto a dotação recebida para as despesas de 
investimento atingiu o montante de Dbs. 14 200 000 000,00 (Catorze mil, duzentos milhões de dobras), 
correspondendo a 94,67% do, total inscrito no Orçamento Geral do Estado. 
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No que toca as receitas próprias, em 2015, o Cofre do Tribunal de Contas cobrou o montante de Dbs 
1 548 468 412,37 (Mil, quinhentos e quarenta e oito milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil, 
quatrocentos e doze dobras e trinta e sete cêntimos) correspondente a 101,31% do programado. Neste 
período as receitas cobradas representaram 194,38%, das receitas cobradas no exercício anterior, tendo 
para isso contribuído os emolumentos pontualmente cobrados no âmbito da fiscalização prévia de 
aquisição de um imóvel para uma instituição do Estado. 

No quadro da execução orçamental do período, as despesas suportadas pelo Tribunal de Contas 
totalizaram o montante de Dbs. 29 358 861 785,19 (Vinte e nove mil, trezentos e cinquenta e oito 
milhões, oitocentas e sessenta e uma mil, setecentas e oitenta e cinco dobras e dezanove cêntimos), 
tendo os Dbs. 14 133 305 219,51 (Catorze mil, cento e trinta e três milhões, trezentos e cinco mil, 
duzentas e dezanove dobras e cinquenta e um cêntimos) suportado despesas de funcionamento, 
quando as despesas de capital foram asseguradas pela cifra de Dbs. 13 544 944 960,70 (Treze mil, 
quinhentos e quarenta e quatro milhões, novecentas e quarenta e quatro mil, novecentas e sessenta 
dobras e setenta cêntimos). Neste âmbito, o montante de Dbs. 13 350 702 500,70 (Treze mil, trezentos e 
cinquenta milhões, setecentos e dois mil, quinhentas dobras) foi atribuído às obras de construção do 
edifício sede, enquanto a parte restante, destinada à aquisição de equipamentos informáticos, aparelhos 
de ar condicionado e móveis. 

No que toca à execução do Cofre, as despesas correntes do período totalizaram Dbs. 1 680 611 
604,98 (Mil, seiscentos e oitenta milhões, seiscentos e onze mil, seiscentas e quatro dobras e noventa e 
oito cêntimos), correspondente a 77,98 % do programado para as despesas correntes. 

 
4.2.1 – Origem de Fundos 
O universo das receitas em 2015 atingiu o montante de Dbs. 36 319 703 802,06 (Trinta e seis mil, 

trezentas e dezanove milhões, setecentos e três mil, oitocentas e duas dobras e seis cêntimos), (Vide 
Conta de Gerência e Quadro 1). 

As receitas do OGE no período que se cifraram em de Dbs. 33 596 312 130,74 (Trinta e três mil, 
quinhentos e noventa e seis milhões, trezentos e setenta e dois mil, cento e trinta dobras e setenta e 
quatro cêntimos), integram o saldo transitado de 2014 no montante de Dbs. 4 935 664 403,22 (Quatro 
mil, novecentos e trinta e cinco milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil, quatrocentas e três dobras e 
vinte e dois cêntimos), as transferências do Tesouro Público no montante de Dbs. 28 580 543 759,25 
(Vinte e oito mil, quinhentos e oitenta milhões, quinhentos e quarenta e três mil, setecentas e cinquenta e 
nove dobras e vinte e cinco cêntimos), na ordem de 93,42% do programado, e ainda as receitas 
cambiais no valor de Dbs. 80 163 968,27 (Oitenta milhões, cento e sessenta e três mil, novecentas e 
sessenta e oito dobras e vinte e sete cêntimos). 

Do registo dos valores entrados na conta do OGE consta um donativo da Embaixada de Taiwan, no 
valor de Dbs. 40 000 000,00 (Quarenta milhões de dobras) para custear algumas despesas no âmbito do 
II Retiro do Tribunal de Contas, fixando assim o total de receitas em Dbs. 28 700 707 727,52 (Vinte e oito 
mil, setecentos milhões, setecentos e sete mil, setecentas e vinte e sete dobras e cinquenta e dois 
cêntimos). (Vide anexo 8). 

Relativamente ao Cofre, em 2015 as receitas totalizaram o montante de Dbs. 2 683 331 671,32 (Dois 
mil, seiscentos e oitenta e três milhões, trezentos e trinta e um mil, seiscentas e uma dobras e trita e dois 
cêntimos) compreendendo o saldo transitado do exercício anterior, no valor de Dbs. 1 120 253 946,17 
(Mil, cento e vinte milhões, duzentos e cinquenta e três mil, novecentas e quarenta e seis dobras e 
dezassete cêntimos), as receitas próprias em Dbs. 1 548 468 412,37 (Mil, quinhentos e quarenta e oito 
milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil, quatrocentas e doze dobras e trinta e sete cêntimos), e 
ainda as receitas cambiais no montante de Dbs. 14 609 312,78 (Catorze milhões, seiscentos e nove mil, 
trezentas e doze dobras e setenta e oito cêntimos). (Vide Quadro 14). 

 
14: Origem dos fundos em 2015 
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4.2.1.1 – Variação de Fundos 
Conforme ilustram o Quadro 2 e os Gráficos n.º 1 e 2, de Variação de fundos do OGE e do Cofre, do 

ano 2013 para 2014, os fundos do OGE depositados pelo Tesouro Público para o funcionamento 
passaram de Dbs. 13 619 600 000,67 (Treze, seiscentos e dezanove milhões, seiscentos mil dobras e 
sessenta e sete cêntimos) para Dbs. 12 030 991 705,95 (Doze mil, trinta milhões, novecentos e noventa 
e uma mil, setecentas e cinco dobras e noventa e cinco cêntimos), correspondendo a uma variação 
negativa na ordem de - 11,66%, enquanto as dotações recebidas para as despesas de capital passaram 
de Dbs. 230 000 000,00 (Duzentos e trinta milhões de dobras) para Dbs. 797 000 000,00 (Setecentos e 
noventa e sete milhões de dobras), verificando-se uma variação positiva na ordem de 246.52%. 

No que se refere à variação do fundo do OGE no período de 2014 para 2015, os fundos para o 
funcionamento passaram de Dbs. 12 030 991 705,95 (Doze mil, trinta milhões, novecentos e noventa e 
um mil, setecentas e cinco dobras e noventa e cinco cêntimos) para Dbs. 14 460 707 727,52 (Catorze 
mil, quatrocentos e sessenta milhões, setecentos e sete mil, setecentas e vinte e sete dobras e 
cinquenta e dois cêntimos), obtendo-se uma variação positiva na ordem de 20,19%, enquanto as 
dotações para as despesas de capital passaram de Dbs. 797 000 000,00 (Setecentas e noventa e sete 
milhões de dobras) para Dbs. 14 200 000 000,00 (Catorze mil e duzentos milhões de dobras), isto é, 
tiveram um aumento na ordem de 1681,68%, devido às obras de construção do edifício sede do Tribunal 
de Contas. (Vide anexo 1 e Conta de gerência). 

Relativamente à variação do fundo do Cofre, no período de 2013 para 2014 as receitas próprias 
passaram de Dbs. 2 607 535 754,00 (Dois mil, seiscentos e sete milhões, quinhentos e trinta e cinco mil, 
setecentas e cinquenta e quatro dobras) para Dbs. 538 807 104.41 (Quinhentos e trinta e oito milhões, 
oitocentos e sete mil, cento e quatro dobras e quarenta e um cêntimos), sofrendo uma variação negativa 
na ordem de - 79,34%, enquanto em 2015 estas atingiram o valor de Dbs. 1 563 077 725,15 (Mil, 
quinhentos e sessenta e três milhões, setenta e sete mil, setecentas e vinte e cinco dobras e quinze 
cêntimos), isto é, tiveram uma variação na ordem de 190,10%. 
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Quadro 15: Variação de Fundos 

 
Os gráficos e n.ºs 4 e  5 abaixo apresentados ilustram as variações ocorridas ente 2013 e 2015. 
 
Gráfico 4: Variação de fundos do OGE de 2013 a 2015 em Dobras  

 
 
Gráficos 5: Variação de fundos do Cofre de 2013 a 2015 em Dobras 

 
Receita Própria: Cofre 

 
4.2.1.2.– Fundos Provenientes do OGE 
A dotação inicialmente proposta no OGE de 2015 se cifrava no montante de Dbs. 63 816 276 579,14 

(Sessenta e três mil, oitocentos e dezasseis milhões, duzentos e setenta e seis mil, quinhentas e setenta 
e nove dobras e catorze cêntimos). 

 
 
 
 



609                        II SÉRIE — NÚMERO 27 

4.2.1.2.– Fundos Provenientes do OGE 
A dotação inicialmente proposta no OGE de 2015 se cifrava no montante de Dbs. 63 816 276 579,14 

(Sessenta e três mil, oitocentos e dezasseis milhões, duzentos e setenta e seis mil, quinhentas e setenta 
e nove dobras e catorze cêntimos). 

No entanto, o montante efetivamente inscrito no OGE de 2015 foi de Dbs. 30 593 279 580,00 (Trinta 
mil, quinhentos e noventa e três milhões, duzentos e setenta e nove mil, quinhentas e oitenta dobras), 
correspondente a 47,94% do proposto. 

A execução do OGE no período foi suportada pelo montante de Dbs. 33 596 372 130,74 (Trinta e três 
mil, quinhentos e noventa e seis milhões, trezentos e setenta e dois mil, cento e trinta dobras, e setenta e 
quatro cêntimos). Este montante integra o saldo transitado do ano 2014, no valor de Dbs. 4 935 664 
403,22 (Quatro mil, novecentos e trinta e cinco milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil, quatrocentas 
e três dobras e vinte e dois cêntimos), as dotações transferidas no período pelo Tesouro Público, no 
valor de Dbs. 28 580 543 759,25 (Vinte e oito mil, quinhentos e oitenta milhões, quinhentos e quarenta e 
três mil, setecentas e cinquenta e nove dobras e vinte e cinco cêntimos), e ainda o valor de Dbs. 80 163 
968,27 (Oitenta milhões, cento e sessenta e três mil, novecentas e sessenta e oito dobras e vinte e sete 
cêntimos), proveniente das receitas cambiais (Vide anexo 1 e 8, Quadro 1 e 3, e Conta de Gerência). 

 
Quadro 16: Receitas do OGE em 2015 em Dobras 

 
4.2.1.3 – Fundos Provenientes do Cofre 
Em 2015, a previsão de arrecadação de receitas pelo Cofre do Tribunal de Contas estava fixada no 

montante de Dbs. 1 528 378 839,00 (Mil, quinhentos e vinte e oito milhões, trezentos e setenta e oito mil, 
oitocentas e trinta e nove dobras), no entanto, a execução no período foi superior, tendo atingido o valor 
de Dbs. 1 548 468 412,37 (Mil, quinhentos e quarenta e oito milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil, 
quatrocentas e doze dobras e trinta e sete cêntimos), correspondente a 101,31%. 

Portanto, no período em análise o fundo do Cofre totalizou em receitas próprias o montante de Dbs. 2 
683 331 670,32 (Dois mil, seiscentos e oitenta e três milhões, trezentos e trinta e um mil, seiscentas e 
setenta dobras e trinta e dois cêntimos), integrando o saldo transitado do exercício anterior, no montante 
de Dbs. 1 120 253 945,17 (Mil, cento e vinte milhões, duzentos e cinquenta e três mil, novecentas e 
quarenta e cinco dobras e dezassete cêntimos), as receitas arrecadadas no período no total de Dbs. 1 
548 468 412,37 (Mil, quinhentos e quarenta e oito milhões, Quatrocentos e sessenta e oito mil, 
quatrocentas e doze dobras e trinta e sete cêntimos), e ainda receitas cambiais no valor de Dbs. 14 609 
312,78 (Catorze milhões, seiscentos e nove mil, trezentas e doze dobras e setenta e oito cêntimos). 
(Vide anexos 2 e 10, Quadro 4 e Conta de Gerência). 
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Quadro 17: Receita do Cofre em 2015 em Dobras 

  
4.3 – Aplicação de Fundos 
No período em análise, o Tribunal de Contas realizou despesas com fundos do OGE e do Cofre no 

montante total de Dbs. 29 358 861785,19 (Vinte e nove mil, trezentos e cinquenta e oito milhões, 
oitocentos e sessenta e um mil, setecentas e oitenta e cinco dobras e dezanove cêntimos) (Vide Conta 
de Gerência e anexos 8 e 10). 

As despesas de funcionamento suportadas pelo OGE totalizaram Dbs. 15 813 916 824,49 (Quinze 
mil, oitocentos e treze milhões, novecentos e dezasseis mil, oitocentas e vinte e quatro dobras, e 
quarenta e nove cêntimos), enquanto as despesas de capital atingiram o montante de Dbs. 13 544 944 
960,70 (Treze mil, quinhentos e quarenta e quatro milhões e novecentos e quarenta e quatro mil, 
novecentas e sessenta dobras e setenta cêntimos) (Vide Conta de Gerência e anexos 8). 

Apesar dos constrangimentos apontados nos relatórios anteriores, todavia no exercício ora em 
análise, continuou-se a registar que as transferências provenientes do Tesouro conheceram atrasos 
consideráveis na sua concretização, tanto mais que em alguns casos os valores transferidos eram 
inferiores aos da dotação acordada, tendo no final resultado que o valor total das tranches recebidas se 
cifrou abaixou da dotação global aprovada. A gestão de tal cenário só foi possível graças a uma opção 
de contenção o que levou a comprimir algumas atividades programadas. 

Todavia, merece aqui destacar a transferência na totalidade da dotação inscrita no Orçamento Geral 
do Estado para dar início as obras de construção do edifício sede do Tribunal de Contas. 

As despesas correntes realizadas com o fundo do Cofre totalizam Dbs. 1 680 611 604,98 (Mil, 
seiscentos e oitenta milhões, seiscentos e onze mil, seiscentas e quatro dobras e noventa e oito 
cêntimos), correspondente a uma execução na ordem de 77,98 % do programado. 

Relativamente ao saldo transitado para o exercício seguinte, este se cifrou no montante de Dbs. 
6960842016,87 (Seis mil, novecentos e sessenta milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, dezasseis 
dobras e oitenta e sete cêntimos) (Vide Conta de Gerência e anexo 4). 

O saldo transitado para o ano 2016 integra o saldo do OGE, no valor de Dbs. 5 933 721 335,88 
(Cinco mil, novecentos e trinta e três milhões, setecentos e vinte e uma mil, trezentas e trinta e cinco 
dobras e oitenta e oito cêntimos), bem como o saldo do Cofre no valor de Dbs. 1 027 120 680,99 (Mil, 
vinte e sete milhões, cento e vinte mil, seiscentas e oitenta dobras e noventa e nove cêntimos). (Vide 
Conta de Gerência e anexos 4 e 10). 

A Conta de Gerência, os anexos 8 e 10 espelham a situação de execução orçamental das receitas e 
despesas dos fundos do OGE e do Cofre do Tribunal de Contas, respetivamente, e o anexo 4 os saldos 
demostrativos da situação financeira em 31-12-2015. 

 
4.3.1 – Despesas realizadas com Fundos do OGE 
As despesas realizadas em 2015 com o fundo do OGE totalizam Dbs. 27 678 250 180,21 (Vinte e 

sete mil, seiscentos e setenta e oito milhões, duzentos e cinquenta mil, cento e oitenta dobras e vinte e 
um cêntimos), correspondente a 90,47% do total programado (Vide Conta de Gerência e anexo 8). 

São apresentadas a seguir a execução das rubricas do OGE no período de 2015: 
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 Rubricas 31 e 32 – Despesas com o Pessoal 
As despesas realizadas com o pessoal durante o período estão espelhadas no grupo 3.1, referentes 

a Despesa com o Pessoal Civil e na rubrica 3.2, referente a contribuição do empregador para a 
segurança social e, ambas totalizam o valor de Dbs. 7 497 919 623,97 (Sete mil, quatrocentos e noventa 
e sete milhões, novecentos e dezanove mil, seiscentas e vinte e três dobras e noventa e sete cêntimos), 
correspondente a 91,47% do programado (Vide Conta de Gerência e anexo 8). 

 
Rubrica 33 – Aquisição de Bens e Serviços 
A execução das despesas da rubrica 3.3- Aquisição de Bens e Serviços totalizou o montante de Dbs. 

4 330 568 969,07 (Quatro mil, trezentos e trinta milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, novecentas e 
sessenta e nove dobras e sete cêntimos), correspondente a 90,41% do programado. 

Na rubrica Encargos com deslocações, código 3.3.2.6, o nível de execução foi positivamente 
condicionado pela contribuição de alguns organismos que suportaram parte dos encargos com 
atividades programadas. (Vide anexo 8). 

 
Rubrica 3.5 – Subsídios e Transferências Correntes 
Nesta rubrica a execução do período foi de Dbs. 2 143 772 688,43 (Dois mil, cento e quarenta e três 

milhões, setecentos e setenta e dois mil, seiscentas e oitenta e oito dobras e quarenta e três cêntimos), 
na ordem dos 88,12% do valor programado. 

No que toca à execução das despesas do grupo 3.5.3 - Outras Despesas Correntes, totalizou o 
montante de Dbs. 1 301 354 303,41 (Mil, trezentos e um milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil, 
trezentos e três dobras e quarenta e um cêntimo), correspondente a 91,59% do programado (Vide anexo 
8). 

 
Rubrica 36 – Despesas de Ano Económico Findo 
A execução das despesas desta rubrica atingiu os Dbs. 161 043 938,04 (Cento e Sessenta e um 

milhões, quarenta e três mil, novecentas e trinta e oito dobras e quatro cêntimos), correspondente a 
93,09% do programado. Neste âmbito foram pagas as dívidas de quotizações à AISCCUF- Organismo 
Internacional de que o Tribunal de Contas é membro, referentes ao período de 2008 a 2014, bem como 
outras dívidas do ano transacto. (Vide anexos 4 e 8). 

 
Rubrica 4.1 – Despesas de Capital 
As despesas de capital pagas com o fundo do OGE atingiram o montante de Dbs. 13 544 944 960,70 

(Treze mil, quinhentos e quarenta e quatro milhões, novecentos e quarenta e quatro mil, novecentas e 
sessenta dobras e setenta cêntimos), correspondente a 90,30% do programado, sendo que o montante 
de Dbs. 13 350 702 500,70 (Treze mil, trezentos e cinquenta milhões, setecentos e dois mil, quinhentas 
dobras e setenta cêntimos) se destinou às obras de construção do edifício da sede. (Vide anexo 8). 

Por afetação das rubricas Máquinas e Equipamentos - código 4.1.1.4, e Outros bens de Capital fixo - 
código 4.1.1.9.0, foram adquiridos neste exercício alguns equipamentos e mobiliários no valor total de 
Dbs. 194 242 460,00 (Cento e noventa e quatro milhões, duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentas e 
sessenta dobras), correspondente a 19,42% do inscrito no OGE. 

 
A lista dos bens adquiridos em 2015 consta do anexo 5 da Conta de Gerência.  
 
4.3.2 – Despesas Realizadas com Fundos do Cofre 
Em 2015, as despesas realizadas com os fundos do Cofre totalizaram Dbs. 1 680.611.604,98 (Mil, 

seiscentos e oitenta milhões, seiscentos e onze mil, seiscentas e quatro dobras e noventa e oito 
cêntimos), aproximadamente 80% do programado (Vide Conta de Gerência e anexo 10). 

São apresentadas a seguir a execução das rubricas do orçamento do Cofre em 2015:  
 
Rubrica 31 – Encargo com Pessoal Civil 
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Nesta rubrica, as despesas executadas com o pessoal atingiram o montante de Dbs. 1 660 031 
861,98 (Mil, seiscentos e sessenta milhões, trinta e uma mil, oitocentas e sessenta e uma dobras e 
noventa e oito cêntimos), correspondente a 82,67% do programado. (Vide anexo 10 e Conta de 
Gerência). 

 
Rubrica 33-Despesa com a Aquisição de Bens e Serviços 
Nesta rubrica a execução foi de Dbs. 20 579 743,00 (Vinte milhões, quinhentos e setenta e nove mil, 

setecentas e quarenta e três dobras), correspondente a 15,59% do programado. 
 
4.4 - Demonstração da Situação Financeira em 31-12-2015 
A situação financeira do Tribunal de Contas, em 31/12/2015, relativamente aos saldos do OGE e do 

Cofre é refletida no montante ilíquido de Dbs. 6 960 842 016,87 (Seis mil, novecentos e sessenta 
milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, dezasseis dobras e oitenta e sete cêntimos). 

O saldo transitado em 31-12-2015 integra o saldo do balanço da execução do OGE, no montante de 
Dbs. 5 933 721 335,88 (Cinco mil, novecentos e trinta e três milhões, setecentos e vinte e um mil, 
trezentas e trinta e cinco dobras e oitenta e oito cêntimos) e o saldo do balanço da execução orçamental 
do Cofre, no valor de Dbs. 1 021 120 680,99 (Mil, vinte e sete milhões, cento e vinte mil, seiscentas e 
oitenta dobras e noventa e nove cêntimos (Vide Conta de Gerência e o anexo 4). 

As despesas do período por pagar apuradas em 31 de Dezembro de 2015 totalizaram Dbs. 10 325 
747,05 (Dez milhões, trezentos e vinte e cinco mil, setecentas e quarenta e sete dobras e cinco 
cêntimos). 

O saldo líquido em 31-12-2015 corresponde a Dbs. 6 950 516 269,82 (Seis mil, novecentos e 
cinquenta milhões, quinhentos e dezasseis mil, duzentas e sessenta e nove dobras e oitenta e dois 
cêntimos) (Vide Conta de Gerência e anexo 4). 

 
V - Conclusões e Perspetivas 
As conclusões mais evidentes são de que persistem várias situações de violação das normas e 

regras que regem a gestão dos recursos públicos, pelo que urge conjugar esforços no sentido de se 
adotar medidas com vista ao aperfeiçoamento de toda a legislação aplicável, bem como dotar a 
Instituição de meios para fazer face aos desafios emergentes. 

Apesar de objeto de menção em todos os relatórios anteriores, subsiste todavia o problema da 
revisão e adaptação do pacote legislativo, para a qual a solução deve ser adotada com maior brevidade 
possível, pois a adequação das normas e da estrutura organizacional ao modus faciendi, perfila-se como 
condição necessária para que o Tribunal de Contas possa exercer na plenitude as suas atribuições. 

Para efeito, torna-se necessária a mobilização de sinergias, envolvendo para além dos servidores da 
Instituição, outras partes interessadas, nomeadamente o Governo e a Assembleia Nacional das quais 
dependem, em grande medida, as soluções a adotar. 

Um passo importante foi dado com o lançamento da primeira pedra e o consequente arranque das 
obras de construção do edifício sede do Tribunal de Contas. De facto, os desafios que se colocam ao 
futuro de controlo externo em São Tomé e Príncipe não se compadecem com as atuais condições em 
que laboram os auditores e magistrados. 

As futuras instalações permitirão mitigar os problemas da inadequada localização, da 
disfuncionalidade, da descontinuidade, dentre outros. 

Não obstante as dificuldades com que o Tribunal se viu confrontado, as ações aqui reportadas 
conduzem a um balanço positivo e com reflexos suscetíveis de animar as perspetivas dos próximos 
tempos. 

O Tribunal de Contas aproveita a ocasião para manifestar o justo reconhecimento e apreço pelo 
trabalho desenvolvido ao longo do exercício, por todos aqueles que, quer dentro da Instituição, quer fora 
dela, têm dado o seu contributo para o engrandecimento do controlo externo das finanças públicas em 
São Tomé e Príncipe. 
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Publique-se, tal como disposto no n.º 2 do artigo 79.º do Regulamento do Tribunal de Contas, 
publicado no Diário da República n.º 15, de 27 de Outubro de 2003 e enviem-se cópias à Sua 
Excelência o Presidente da República, à Assembleia Nacional e ao Governo. 

 
São Tome, 26 de maio de 2016. 
 
Juiz Conselheiro, Presidente, José António de Monte Cristo.     
 

Conta de Gerência 
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 Anexo 1 

Dotações recebidas do Tesouro Público em 2015 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Anexo 1/2015  

Dotações e Suplementos recebidos do Tesouro Público em 2015 
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Anexo 2 

Receitas próprias arrecadas em 2015 
Mapa das receitas próprias arrecadadas em 2015 

Cofre do Tribunal de Contas de STP 
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Anexo 3 

Quadro do Tribunal de Contas em 31-12-2015 
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Anexo 4 
Quadro de demostração da situação financeira do tribunal de Contas em 31-12-2015 

 
 

Anexo 5 
Inventário do Tribunal de Contas em 31-12- 2014 

 
Anexo 7 

Lista dos equipamentos fora de uso 



623                        II SÉRIE — NÚMERO 27 



11 DE JANEIRO DE 2017                                                                                       624 

 
 
 



625                        II SÉRIE — NÚMERO 27 

 
 
  
 
 
 
 
 



11 DE JANEIRO DE 2017                                                                                       626 

 
 
 
 



627                        II SÉRIE — NÚMERO 27 

 
 
 
 
 



11 DE JANEIRO DE 2017                                                                                       628 

 
 
 



629                        II SÉRIE — NÚMERO 27 



11 DE JANEIRO DE 2017                                                                                       630 

 
Anexo 7 

Lista dos equipamentos fora de uso em 31-12-2015 
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Anexo 8 
Mapa de controlo da execução Orçamental do OGE-2015 
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Anexo 10 

Mapa de Controlo da execução orçamental do Cofre-2015 
 



11 DE JANEIRO DE 2017                                                                                       634 

Anexo 12 
Reconciliação Bancária de 31-12-15 
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Parecer da Auditoria 
O trabalho de Auditoria às Contas do Tribunal de Contas referente ao exercício económico de 2015, 

decorreram no âmbito do contrato assinado com o Tribunal de Contas, nos termos do concurso público 
aberto para o efeito. 

Pela análise, auscultação, conferência e exame às documentações estiveram na base de preparação 
do Relatório e Contas do Exercício Económico de 2015, com particular destaque para o Mapa da Conta 
de Gerência, cumpre-nos o dever de emitir o seguinte parecer: 

1. Que as constatações da Auditoria não colocam em causa de forma alguma os registos apresentados no 
Relatório e Contas do Exercício Económico de 2015, que à luz da nossa análise (averiguações 
conferencias), a sua elaboração, obedeceu os procedimentos e normas contabilidade geralmente 
aceites. 

2. Que as documentações que estão na origem das informações presentes no Relatório e Contas do 
exercício em exame, constam todas as origens bem como a aplicação de fundos (OGE e Cofre) 
colocados à disposição do Tribunal, para o cumprimento das suas atribuições no âmbito da Lei n.° 3/99. 

3. Desta forma, encontramo-nos em perfeitas condições de certificar que os referidos documentos de 
prestação de contas, no âmbito das atribuições do Tribunal de Contas, retratam de forma autêntica e 
adequada a situação financeira e patrimonial, em 31 de Dezembro de 2015. 
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São Tomé, aos 24 de Maio de20l5.  
 
O auditor representante do consórcio, Dr. Hamilton C. Dias Vaz. 
 
 
 


